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Perguntas mais freqüentes dos exportadores
Qual a diferença entre a Proforma e a Fatura que enviamos ao importador?

R) A Proforma é um documento que tem por finalidade um exportador enviar uma cotação ao importador com as informações sobre produto, quantidade, valor, condição de pagamento, prazo de embarque, local de embarque, e termo de comércio, enquanto a Commercial Invoice é praticamente o faturamento, pois têm todas as informações reais do embarque; têm as informações básicas da Proforma.

A nota fiscal vai com a mercadoria e é entregue ao importador?

R) Não, a nota fiscal, de acordo com o Regulamento do ICMS obrigatoriamente acompanha a mercadoria até o embarque pois faz parte da liberação aduaneira.

A Carta de Crédito garante o pagamento?

R) Somente se for “confirmada” pelo Banco aqui no Brasil, caso contrário o exportador só receberá o valor quando o cliente pagar.

Quando um cliente nos paga em dólares aqui no Brasil como faço para obter os Reais?
R) Terá que ir à um Banco que opera em moeda estrangeira, fechar o câmbio e receber em Reais pois no Registro de Exportação ou na Declaração de Exportação terá essa informação de que o valor foi pago antecipadamente ao embarque.

Minhas cotações são normalmente FOB; sou obrigado a pagar o frete internacional?

R) Primeiramente devemos esclarecer que a cláusula FOB é para transporte marítimo internacional pois se for por outro meio de transporte a cláusula será outra, ou seja, no aéreo o correto é FCA/Aeroporto de embarque. O pagamento do frete por parte do exportador só ocorrerá quando a negociação for CFR ou CIF no marítimo e CPT no aéreo, mas isto é negociável.

Minha empresa está registrada no Simples Nacional; mesmo assim posso exportar?

R) O Simples Nacional foi criado com objetivo de reduzir a carga tributária da micro, pequena e média empresa que será beneficiada de acordo com o valor anual do faturamento, mas isto não impede que exporte pois os benefícios são os mesmos.
O que é Contrato de Câmbio Pronto?

R) É uma modalidade de contrato utilizado quando o pagamento é antecipado ao embarque; o valor pode ter vindo pelo Banco ou recebido aqui no Brasil quando o cliente visita o exportador.
Uma pequena empresa pode se utilizar do ACC?

R) O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio pode ser realizado por qualquer empresa exportadora, desde que tenha limite ou teto operacional com um Banco. Convém ressaltar que o Banco vai querer garantias do exportador.
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Porque na Carta de Crédito aparece a sigla AWB se o embarque já está configurado como aéreo desde a negociação?

R) Se a sigla aparece na Carta de Crédito significa que o importador não quer que o embarque ocorra pela modalidade “consolidação”, ou seja, quer que a mercadoria seja entregue à Cia. Aérea.

Porque quando exporto para algum país da Europa o cliente exige o Certificado “Form A” e para outro país da Europa não exige?

R) Ocorre que o Sistema Geral de Preferências -SGP não contempla todos os produtos para todos os países. O exportador deve procurar uma agência do Banco do Brasil que opere em comércio exterior e procure conhecer em quais países seu produto está beneficiado.

Negociei pela primeira vez com uma empresa do Chile e o cliente me alertou para não esquecer de enviar o Certificado de Origem ALADI.  Como faço para obter este documento?
R) Você deve consultar a FIESP ou ACESP que são os órgãos que têm todas as informações sobre o seu produto e a partir daí você preencher o documento e eles aprovarem.
Se fizer uma venda cujo pagamento se dará contra documentos e o cliente não for ao Banco para pagar, o que acontecerá com a mercadoria?

R) Se o pagamento não ocorrer o cliente não terá documentos para apresentar na Alfândega e conseqüentemente sua mercadoria ficará armazenada correndo o risco, dependendo da legislação do país, de ser leiloada depois de um determinado tempo. 

Fiz uma exportação e não sabia que tinha que legalizar a fatura comercial no consulado; o cliente pagou uma multa e está me cobrando. Está correto?

R) Sim pois você deveria tomar essa providência. Quando uma empresa vai exportar pela primeira vez para um país, deve perguntar ao cliente quais os procedimentos documentais que devem ser tomados para que se atenda a legislação.  É comum este tipo de indagação.
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